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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N. 091/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: AMANBELLA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI ME
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N. 091/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE CESTA VASSOURAS LTDA ME
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
091/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RIVALDO VALÉRIO NETO EPP
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
VINÍCIUS RAMOS PEREIRA

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
EVERTON REZENDE COSTA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer
ROSEMARI MACHADO VILELA

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretaria Municipal de Habitação e Interesse Social
ALBERTO ALMEIDA CARNEIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Diretor Executivo da Superintendência de obras e Serviços
Públicos – SUSESP
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
091/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº021/2017
PROC. Nº 12104/2017 -  3ª PESQUISA

OBJETO:Registro de preço para eventual aquisição de materiais elétricos.O
órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços registrados na
Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transparência :
www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Eletrônico).

Barra Mansa, 20 de Dezembro de 2018.

Cesar G de Carvalho
Superintendência de Obras e Serviços Públicos - SUSESP

Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº092/2017
PROC. Nº 10118/2017 - 3ª PESQUISA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de medicina e segu-
rança do trabalho.O órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos
preços registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da
transparência : www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Eletrônico).

Barra Mansa, 03 de Dezembro de  2018.

Adilson Rezende
Secretário Municipal de administração e mod. Serviço público

Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº121/2018
PROC. Nº 10196/2018 - 3ª PESQUISA

OBJETO: Aquisição de veículos de transporte de passageiros - tipo van.O órgão
gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços registrados na Ata de
Registro de preços esta está disponível no Portal da transparência :
www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Eletrônico).

Barra Mansa, 03 de Dezembro de  2018.
      Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº045/2017
PROC. Nº 12279/2017 - 3ª PESQUISA

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material de uso único.O
órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços registrados na
Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transparência :
www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Eletrônico).

Barra Mansa, 03 de Dezembro de  2018.
      Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA N° 001/2019

EMENTA: Dispõe sobre o índice de atualização dos créditos e tributos municipais
administrados e lançados pela Fazenda Pública Municipal.

EVERTON REZENDE COSTA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das atribui-
ções de seu cargo, e

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar nº 57, de 21 de Dezembro de
2009, em seus Artigos 477, Inciso III e 561;

CONSIDERANDO que o Governo Municipal adotou o Índice de Preços ao Consumi-
dor Amplo Especial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística - IBGE, para atualizar os créditos da Fazenda Pública Municipal, através do
Decreto nº 6738, de 12 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO que a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Espe-
cial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no
exercício de 2018 foi de xxxxxx

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1° - Ficam corrigidos todos os créditos de que é titular a Fazenda Pública Muni-
cipal, vencidos até 31/12/2018, em 3,86% (tres inteiros e oitenta e seis décimos por
cento), correspondentes à variação dos 12 meses anteriores.

Art. 2° - Fica corrigida, com o mesmo índice, a UFM – Unidade Fiscal do Município de
Barra Mansa, que no exercício de 2019 será de R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis
centavos).

Art. 3º – Fica corrigida, com o mesmo índice, a Planta Genérica de Valores do IPTU.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta
data, e seus efeitos a partir de 1º de janeiro até 31 de Dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de Janeiro de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE BARRA
MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

R  E    S   O   L   V   E :
DESIGNAR a servidora VERENA SACCHETTI MAGALHÃES SILVA, Assistente
Técnico, mat. 17475, para função de Gestor de Contrato, objeto do processo nº 11271/
2018-0, e
DESIGNAR a servidor RAUL VICTORINO DANTAS FILHO, Professor de Educação
Física, mat. 25513, para Fiscal de Contrato acima mencionado.

Atenciosamente,

Marco Antônio Cambraia Campos
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 0063/2018
ERRATA:
Onde se lê:
(...)
1.3. A título de Prêmio a FCBM entregará aos oito Blocos melhores pontuados pela
Comissão de Seleção apenas um das seguintes opções, informadas na ficha de
inscrição:
(...)
Leia-se:
1.3. A FCBM entregará ou cederá, nos termos legais, aos oito Blocos melhores
pontuados pela Comissão de Seleção apenas uma das seguintes opções, infor-
madas na ficha de inscrição:

Barra Mansa, 07 de janeiro de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat.00083

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CON-
TRATO N.094/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Acréscimo de 14,83% ao valor do contrato firmado entre as partes para
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos e resíduos de saúde;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – VALOR TOTAL: R$ 140.310,85 (Cento e quarenta mil, trezentos e dez reais e
oitenta e cinco centavos)
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.109/2018;
07 – DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 151/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Muralha Segurança Eletrônica Ltda-Me;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 3 (três) meses com objeto
a prestação de serviços de locação de câmeras de segurança para as Etas nova e Eta
São Sebastião;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 107608 de janeiro de 2019 -  PÁGINA 8

05 – DO PRAZO: 3 (três) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 1.187,49 (Mil cento e oitenta e sete reais e quarenta e nove
centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.034/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO 2º TERMO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N.
094/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda
03 – OBJETO:  Renovação de prazo na prestação de serviços de coleta de resíduos
sólidos urbanos e resíduos de saúde.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.109/2018;
07 – DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
027/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Jmt 100 telecom telecomunicações e serviços ltda-me;
03 – OBJETO: Eventual locação de câmeras de segurança;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n. 4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849
de 11 de Março de 2009 e Decreto municipal n. 6.002/2009 com aplicação subsidiária
da Lei Federal n. 8.666/1993;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.567 /2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 094/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
099/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Digrapel distribuidora de papel e gráfica ltda-epp;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de material gráfico ;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n. 4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849
de 11 de Março de 2009 e Decreto municipal n. 6.002/2009 com aplicação subsidiária
da Lei Federal n. 8.666/1993;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4289/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 099/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA

CAPITULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL

ART. 1º - O Conselho Fiscal, é órgão fiscalizador da gestão do FPS/BM Fundo de
Previdência Social de Barra Mansa.

ART. 2º - Compete especificamente ao Conselho Fiscal:
I – eleger o seu Presidente e o secretário;
II – sugerir alteração de seu Regimento Interno ao Conselho Municipal de Previ-
dência;
III – examinar os balancetes e balanços do FPS/BM, bem como as contas e demais
aspectos econômico-financeiro, os quais deverão estar instruídos com os escla-
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recimentos devidos para encaminhamento ao Conselho Municipal de Previdência;
IV – examinar os relatórios, documentos e quaisquer operações ou atos de gestão
do FPS/BM;
V – fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;
VI – sugerir ao Conselho Municipal de Previdência, caso necessário, a contrata-
ção de assessoria técnica para suporte às atividades do Conselho Fiscal;
VII – propor ao Diretor Presidente as medidas que julgar de interesse para res-
guardar a lisura e transparência de seus atos;
VIII– lavrar as atas de suas reuniões, inclusive emitir pareceres e os resultados
dos exames procedidos;
IX – remeter, ao Conselho Municipal de Previdência, parecer sobre as contas
anuais do FPS/BM, bem como parecer dos balancetes mensais;
X – sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas;
XI – acompanhar as avaliações técnicas do FPS/BM realizadas pelos órgãos de
controle;
XII – emitir parecer sobre os casos omissos nas normas reguladoras do FPS/BM,
quando solicitado;

ART. 3º - Assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o
direito de exercer fiscalização dos serviços do FPS/BM, não lhe sendo permitido
envolver-se na direção e administração dos mesmos.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL

ART. 4º - O Conselho Fiscal é composto por cinco membros efetivos e respectivos
suplentes, que serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo,

§ 1º - Os membros efetivos do Conselho escolherão entre si seu Presidente,
podendo ser destituído pela maioria absoluta de seus pares, mediante justa cau-
sa.
§ 2º - No caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente do Conselho
será substituído pelo Conselheiro que for por ele designado.
§ 3º - Ficando vaga a presidência do Conselho, caberá aos conselheiros efetivos
eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a conclusão do
mandato;
§ 4º - No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do
Conselho Fiscal, este será substituído por seu suplente;
§ 5º - O mandato do Conselho Fiscal será de dois anos, permitido a recondução,
para igual período, uma única vez.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO CONSELHO

ART 5º - São atribuições do Presidente do Conselho:
I – convocar e presidir as reuniões do Conselho, dando prévia ciência aos seus
membros;
II – organizar a ordem do dia das reuniões;
III – abrir, prorrogar, suspender e encerrar as reuniões do Conselho;
IV – determinar a verificação da presença dos conselheiros às reuniões;
V – determinar a leitura da ata e das comunicações que entender conveniente;
VI – assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente aos demais membros do
Conselho;
VII – coordenar os trabalhos durante as reuniões;
VIII – colocar as matérias em discussão e votação;
IX – anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso de empate;
X – proclamar as decisões tomadas em cada reunião;
XI – decidir sobre as questões de ordem ou submete-las à consideração dos
membros do Conselho, quando omisso o Regimento.
XII – propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XIII – determinar o registro dos precedentes regimentais para solução de casos
análogos;

XIV – designar relatores para o estudo preliminar dos assuntos a serem discutidos
nas reuniões;
XV – assinar os relatórios destinados aos serviços do Conselho e seu expediente;
XVI – determinar o destino do expediente lido nas sessões;
XVII – agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos com as autorida-
des com as quais o órgão deva ter relações:
XVIII – representar socialmente o Conselho ou delegar poderes aos seus mem-
bros, para que façam essa representação;
XIX – conhecer as justificativas de ausência dos membros do Conselho.

CAPÍTULO IV
DOS MEMBROS DO CONSELHO
ART. 6º - Compete aos membros do Conselho:
I – participar de todas as discussões e deliberações do Conselho;
II – votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho;
III – apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem;
IV – comparecer às reuniões na data e hora prefixadas;
V – desempenhar as funções para as quais for designado;
VI – relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo Presidente;
VII – obedecer às normas regimentais;
VIII – assinar as atas das reuniões do Conselho;
IX – apresentar retificações ou impugnações as atas;
X – justificar seu voto, quando for o caso;
XI – apresentar a apreciação do conselho, quaisquer assuntos relacionados com
suas atribuições.

ART. 7º - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de comparecer, sem
justificativa, a três reuniões consecutivas ou quatro alternadas.
§ 1º - O prazo para justificar sua ausência é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
reunião em que se verificou o fato.

CAPÍTULO V
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO

ART. 8º - Os serviços administrativos do Conselho serão cumpridos por um Secre-
tário que será designado pelo Presidente, podendo ser um colaborador do FPS/
BM, a quem competirá, entre outras, as seguintes atividades:

 I – secretariar as reuniões do Conselho;
II – receber, preparar, expedir e controlar correspondências;
III – preparar a pauta das reuniões;
IV – providenciar os serviços de arquivo e documentação, entre outros;
V – lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
VI – recolher as proposições apresentadas pelos membros do Conselho;
VII – registrar a frequência dos membros do Conselho às reuniões;
VIII – anotar os resultados das votações e das proposições apresentadas;
IX – distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniões, os convites e as
comunicações.

 CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES

ART. 9º - As reuniões do Conselho Fiscal ocorrerão na sede do FPS/BM;
§ 1º - O quórum mínimo para início da reunião será de 02 (dois) membros do
Conselho;
§ 2º - Se, no início da reunião não houver quórum suficiente, será aguardado, o
prazo de 30 (trinta) minutos, para a composição do numero legal;
§ 3º - Esgotado o prazo do parágrafo anterior, sem que haja quórum, o Presidente
do Conselho convocará nova reunião que se realizará no prazo mínimo de 48
(quarenta e oito) horas e máximo de 72 (setenta e duas) horas.

ART. 10 - As reuniões serão:
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I – ordinárias e mensais, em data a ser fixada pelo Presidente do Conselho;
II – extraordinárias, a qualquer tempo, sempre que convocadas pelo Presidente,
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou a requerimento de no
mínimo 02 ( dois ) conselheiros, ou ainda, a pedido do Conselho Municipal de
Previdência, do Presidente do FPS/BM,, do Chefe do Poder Executivo ou do
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

ART. 11 – A convite do Presidente do Conselho, por indicação de qualquer mem-
bro, poderão tomar parte nas reuniões, com direito a voz, mas sem voto, pessoas
cuja presença seja considerada útil para fornecer esclarecimentos e informações.

CAPÍTULO VII
DA ORDEM DOS TRABALHOS

ART. 12 – A ordem dos trabalhos será a seguinte:
I – leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
II – expediente;
III – comunicações do Presidente;
IV – ordem do dia.
§ 1º - A leitura da ata da reunião anterior poderá ser dispensada pelo plenário,
quando sua cópia tiver sido distribuída previamente aos membros do Conselho;
§ 2º - O expediente se destina a leitura de correspondências recebidas, assim
como de outros documentos de interesse comum sobre o FPS/BM e comunica-
ções de pontos relevantes que o Presidente queira fazer aos demais membros do
Conselho;
§ 3º - A ordem do dia incluirá os assuntos de pauta a serem discutidos, bem como
a execução de outras atribuições do Conselho, conforme o estabelecido em lei e
neste Regimento.

CAPÍTULO VIII
DA ANÁLISE, APRECIAÇÃO E DISCUSSÃO

ART. 13 – As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão analisadas,
apreciadas, discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

PARÁGRAFO ÚNICO – Por deliberação do plenário, matéria apresentada em uma
reunião poderá ser reanalisada e rediscutida e votada na reunião seguinte, quan-
do houver necessidade de maiores esclarecimentos e comprovação por parte da
Diretoria Executiva do FPS/BM.

 ART. 14 – Durante as discussões qualquer membro do Conselho poderá levantar
questões de ordem que serão resolvidas de acordo com este Regimento ou com
normas expedidas pelo Presidente do Conselho.
PARÁGRAFO ÚNICO – O encaminhamento das questões de ordem não previstas
neste Regimento será decidido conforme dispõe o artigo 19.
ART. 15 – Encerrada a discussão, poderá ser concedida à palavra a cada membro
do Conselho, pelo prazo máximo de 03 (três) minutos, para encaminhamento do
parecer a ser proferido.

CAPÍTULO IX
DAS VOTAÇÕES
ART. 16 – Encerrada a análise e discussão a matéria será submetida à votação
nominal.

 PARÁGRAFO ÚNICO – A votação nominal será feita pela chamada dos presen-
tes, devendo os Conselheiros pronunciarem-se favoráveis ou contrário à propo-
sição.

ART. 17 – Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do Conselho decla-
rará quantos votaram favoráveis ou contrários.
PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo dúvida sobre o resultado da análise procedida,
o Presidente do Conselho poderá pedir aos membros que reexamine a matéria e

se manifestem novamente.

ART. 18 – Não poderá haver manifestação por delegação.

CAPÍTULO X
DAS DECISÕES E EMISSÃO DE PARECER

ART. 19 – As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no mínimo, três
votos.

ART. 20 – Após as análises, apreciações dos documentos e decisões, o Conselho
emitirá o parecer correspondente, aprovando os atos de gestão ou fazendo as
recomendações e solicitações de esclarecimentos adicionais pertinentes.
CAPÍTULO XI
DA ATA

ART. 21 – As reuniões do Conselho serão registradas em ata.

ART. 22 – A ata contemplará resumo das ocorrências verificadas e manifestações
sobre os documentos analisados nas reuniões do Conselho Fiscal.
§ 1º - As atas devem ser redigidas na forma legível, sem rasuras ou emendas;
§ 2º - As atas devem ter suas paginas numeradas e rubricadas pelo Presidente do
Conselho.

ART. 23 – As atas serão assinadas pelo Presidente do Conselho e pelos membros
presentes à reunião.

CAPÍTULO XII DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 24 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução do presente
Regimento serão resolvidos pelo Presidente do Conselho.

 ART. 25 – O presente Regimento entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Barra Mansa, 11 de dezembro de 2018.

_______________________________________
Jefferson Alessandro Galdino Mamede

Presidente do CMP

PORTARIA N.º 001/2019

“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 032/2014 que concedeu o
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO a servidora Sra.” LUCIA HELENA CHAVES DOS REIS.”

 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo nº. 2014.04.00042P e fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 Art. 31
da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria e atendendo a determinações do
TCE/RJ.

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 032/2014, que concedeu o benefício APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora
Sra. LUCIA HELENA CHAVES DOS REIS, efetiva no cargo de Professora, ma-
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trícula nº 4026, referência “15” e nível “22”,  lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.432,80 (HUM MIL
QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS  SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 002/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a servidora Sra. MARIA DO CARMO TRAVASSOS DE ARAUJO.”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.16011P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora
Sra. MARIA DO CARMO TRAVASSOS DE ARAUJO, efetiva no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, referência “08”, nível “05”, matrícula nº 13378 lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais correspondentes a R$
954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) mensais.
 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 08 de outubro de 2018, data do Laudo Médico Pericial,  revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 003/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
ao servidor Sr. JOSÉ PAULO LUCAS”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/

RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.15928P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor Sr.
JOSÉ PAULO LUCAS, efetivo no cargo de Pedreiro, referência “15”, nível “09”,
matrícula nº 101246 lotado na FEBAM, com proventos integrais correspondentes
a R$ 1.774,88 (HUM MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OI-
TENTA E OITO CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 20 de agosto de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 004/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a servidora Sra. NEUZA MARIA DE ARAUJO CASSINO.”
 

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.15964P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora
Sra. NEUZA MARIA DE ARAUJO CASSINO, efetiva no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, referência “05”, nível “05”, matrícula nº 13456 lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, com proventos proporcionais correspondentes a R$
1.012,00 (HUM MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS) mensais.
 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
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efeitos a 10 de setembro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 005/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a servidora Sra. MARIA HELENA DOMINGOS CARVALHO.”
 

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.16043P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º da Lei
Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados na
forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora
Sra. MARIA HELENA DOMINGOS CARVALHO, efetiva no cargo de Auxiliar Ad-
ministrativo, referência “03”, nível “16”, matrícula nº 13456 lotado na Secretaria
Municipal de Educação, com proventos proporcionais correspondentes a R$ 954,00
(NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) mensais.
 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 17 de setembro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 006/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a servidora Sra. SHEILA PORTO GUEDES RAMOS”
 

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.16028P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora
Sra. . SHEILA PORTO GUEDES RAMOS, efetiva no cargo de Professora, refe-
rência “13”, nível “22”, matrícula nº 10681 lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com proventos integrais correspondentes a R$ 3.191,93 (TRÊS MIL CEN-
TO E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de outubro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 007/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
ao servidor Sr. JOÃO ROBERTO DA SILVA”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.15960P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor Sr.
JOÃO ROBERTO DA SILVA, efetivo no cargo de Professor, referência “13”, nível
“20”, matrícula nº 101546 lotado na Secretaria Municipal de Educação, com pro-
ventos integrais correspondentes a R$ 4.725,51 (QUATRO MIL SETECENTOS E
VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
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efeitos a 10 de setembro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º ----008/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a servidora Sra. DEIVA ROSETTO GOUVEIA.”
 

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.16029P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º da Lei
Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados na
forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora
Sra. DEIVA ROSETTO GOUVEIA, efetiva no cargo de Auxiliar de Recreação,
referência “09”, nível “07”, matrícula nº 11980 lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos proporcionais correspondentes a R$ 791,57 (SETE-
CENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos 31 de outubro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º ----009/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a servidora Sra. MARIA NATALINA DA COSTA MELO.”
 

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo

Administrativo n.º 2018.03.15905P e fundamentado no enquadramento dos
pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajusta-
dos na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que re-
gulamenta o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora
Sra. MARIA NATALINA DA COSTA MELO, efetiva no cargo de Auxiliar de
Enfermagem, referência “14”, nível “11”, matrícula nº 6700 lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com proventos proporcionais correspondentes a R$
1.266,10 (HUM MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DEZ
CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos 06 de agosto de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 010/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
ao servidor Sr. JOSE LUIS DA SILVA”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2018.03.16004P e fundamentado no enquadramento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da
Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao ser-
vidor Sr. JOSE LUIS DA SILVA, efetivo no cargo de Vigia, referência “13”,
nível “06”, matrícula nº 11080 lotado na Secretaria Municipal de Ordem
Pública, com proventos integrais correspondentes a R$ 1.577,91 (HUM MIL
QUINHENTOS E SETENTA E SETE RAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS) mensais.
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DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 17 de outubro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º ----011/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ a servidora Sra. LUCILEIA MACIEL DE ABREU.”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta
no Processo Administrativo n.º 2018.03.15986P e fundamentado no en-
quadramento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/
88 e artigo 29, § 1º da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo
com o artigo 62 e reajustados na forma do artigo 77, ambos previstos no
dispositivo municipal, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a ser-
vidora Sra. LUCILEIA MACIEL DE ABREU, efetiva no cargo de Servente
Escolar, referência “09”, nível “05”, matrícula nº 102552 lotada na FE-
BAM, com proventos proporcionais correspondentes a R$ 746,37 (SETE-
CENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE
CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 24 de setembro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revoga-

das as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 012/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ ao servidor Sr. JOEL ERNESTO CONVENÇAL”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo n.º 2018.03.15999P e fundamentado no enquadra-
mento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo
29, § 1º  da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo
62 e reajustados na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo mu-
nicipal, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servi-
dor Sr. JOEL ERNESTO CONVENÇAL, efetivo no cargo de Guarda, referên-
cia “14”, nível “09”, matrícula nº 6899 lotado na Secretaria Municipal de Ordem
Pública, com proventos proporcionais correspondentes a R$ 1.404,61 HUM
MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 08 de outubro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM
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